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Recurso n’ Voluntario

Acordao n’ 1402-002.706 — 4* Camara /2* Turma Ordinaria
Sessao de 27 de julho de 2017

Matéria CSLL

Recorrente BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuipo - CSLL

Ano-calendario: 2005

SALDO NEGATIVO. COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO.
COMPROVACAO.

Somente se reconhece o direito creditorio pleiteado relativo a saldo negativo
de CSLL composto por valores retidos na fonte advindos de pagamentos
efetuados por o6rgdos publicos a pessoas juridicas, pelo fornecimento de bens
ou prestagdo de servigos, ou quaisquer outras formas de retencdo, quando
houver suporte em provas consistentes, a receita pertinente tenha sido
oferecida a tributag@o e haja os necessarios informes de rendimentos emitidos
pelas fontes pagadoras, ndo bastando meras alegagdes ou documentos
produzidos pelo préprio contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso voluntario, nos termos do relatdrio e voto que passam a integrar o
presente julgado.

(assinado digitalmente)

Leonardo de Andrade Couto - Presidente

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Relator
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 Ano-calendário: 2005
 SALDO NEGATIVO. COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. COMPROVAÇÃO.
 Somente se reconhece o direito creditório pleiteado relativo a saldo negativo de CSLL composto por valores retidos na fonte advindos de pagamentos efetuados por órgãos públicos a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, ou quaisquer outras formas de retenção, quando houver suporte em provas consistentes, a receita pertinente tenha sido oferecida à tributação e haja os necessários informes de rendimentos emitidos pelas fontes pagadoras, não bastando meras alegações ou documentos produzidos pelo próprio contribuinte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto - Presidente 
 
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Mateus Ciccone, Caio Cesar Nader Quintella, Marco Rogério Borges, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Demetrius Nichele Macei e Leonardo de Andrade Couto (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  O litígio remonta ao Despacho Decisório (DD) da DEINF/SP, nº de Rastreamento 893948971, de 01/11/2010 (fls. 31), posteriormente complementado pela manifestação fiscal de 24/09/2010 (fls. 161/169) que analisou manualmente o pedido, concluindo pelo reconhecimento do direito creditório de R$ 28.578.898,27, de um total pleiteado de R$ 29.127.114,31
Irresignado, o contribuinte interpôs manifestação de inconformidade perante a Turma Julgadora de 1º Piso (fls. 3/5) requerendo o deferimento integral do direito creditório remanescente não reconhecido (R$ 548.216,04)
Em 27 de novembro de 2013, a 10ª Turma da DRJ/SP1 prolatou decisão dando provimento parcial à MI, reconhecendo o direito creditório de R$ 379.354,05, restando em litígio, o remanescente de R$ 168.862,00, assim distribuído:
� Retenções de CSLL não confirmadas- R$ 85.695,08
� Estimativas insuficientes-R$ 83.166,92
O Acórdão guerreado encontra-se assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
Ano-calendário: 2005
COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES RETIDOS NA FONTE POR ÓRGÃOS PÚBLICOS. 
CÓDIGO DE RECEITA 6188.
A retenção na fonte correspondente ao código de receita 6188, à alíquota total de 7,05%, engloba o IRPJ (2,40%), a CSLL (1,00%), o PIS (0,65%) e a COFINS (3,00%), sendo que apenas a parcela correspondente à CSLL pode compor o saldo negativo da referida contribuição.
COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO. CSLL RETIDA NA FONTE. COMPROVANTES DE RETENÇÃO.
Na apuração de saldo negativo de CSLL, é incabível a dedução de CSLL retida na fonte que não tenha sido informada pela fonte pagadora em Dirf e, ainda, que não tenha sido comprovada mediante a apresentação de comprovante anual de retenção fornecido pela fonte pagadora ao beneficiário.
MULTA DE MORA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
Considera-se ocorrida a denúncia espontânea, para fins de aplicação do artigo 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, quando o contribuinte declara a menor o valor que seria devido e paga integralmente o débito declarado, e depois retifica a declaração para maior, quitando-o, nos termos do Ato Declaratório PGFN n° 8, de 20 de dezembro de 2011.Caracterizada a denúncia espontânea, é indevida a multa moratória.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditório Reconhecido em Parte
Novamente inconformada, o interessado, na qualidade de recorrente, acostou recurso voluntário (fls. 387/391) no qual reafirma basicamente todos os argumentos aduzidos na manifestação de inconformidade e acrescenta outros que entende pertinentes.
É o relatório do essencial, em apertada síntese.























 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência do acórdão recorrido em 26/12/2013 � fls. 385 � protocolização do RV em 10/01/2014 � fls. 387), a representação do recorrente está corretamente formalizada (fls. 392/400) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
A matéria é de cunho essencialmente probatório, impondo verificar se o recorrente conseguiu afastar as ressalvas que a decisão recorrida fez em relação aos itens tidos como incomprovados. 
Antes da análise individual de cada item não reconhecido é preciso pontuar que a retenção na fonte da CSLL para fins de composição do chamado �saldo negativo� exige sua sustentação em documentação probante regular, o oferecimento dos rendimentos à tributação (art. 837, do RIR/1999; art. 2º, § 4º, III, da Lei nº 9.430/1996) e que os valores pleiteados encontrem-se informados em comprovante específico emitido pela fonte pagadora, conforme expressa determinação do RIR/1999, artigos 942 e 943 (abaixo transcritos), em tudo aplicável à CSLL, por força das disposições contidas no art. 57 da Lei nº 8.891, de 1995, e no art. 28 da Lei nº 9.430, de 1996:
Art. 942. As pessoas jurídicas de direito público ou privado que efetuarem pagamento ou crédito de rendimentos relativos a serviços prestados por outras pessoas jurídicas e sujeitos à retenção do imposto na fonte deverão fornecer, em duas vias, à pessoa jurídica beneficiária Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte, em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal (Lei n º 4.154, de 1962, art. 13, § 2º, e Lei n º 6.623, de 23 de março de 1979, art. 1º).
Parágrafo único. O comprovante de que trata este artigo deverá ser fornecido ao beneficiário até o dia 31 de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do pagamento (Lei n º 8.981, de 1995, art. 86).
Art. 943. A Secretaria da Receita Federal poderá instituir formulário próprio para prestação das informações de que tratam os arts. 941 e 942 (Decreto-Lei n º 2.124, de 1984, art. 3º, parágrafo único).
§ 1 º O beneficiário dos rendimentos de que trata este artigo é obrigado a instruir sua declaração com o mencionado documento (Lei n º 4.154, de 1962, art. 13, § 1º).
§ 2 º O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 7º, e no § 1º do art. 8º(Lei n º 7.450, de 1985, art. 55).
Ainda em relação à matéria em litígio, cabe reproduzir, no que importa, as IN relacionadas ao tema, principiando pela nº 390, de 30/01/2004, que dispõe sobre as deduções da CSLL relativas à apuração anual:
Art. 30. No balanço de 31 de dezembro do ano-calendário, relativo ao ajuste anual, a pessoa jurídica poderá deduzir da CSLL devida, para fins de cálculo da CSLL a pagar, os seguintes valores:
(...)
IV - da CSLL retida por órgão público, autarquia, fundações da administração pública federal, sociedade de economia mista, empresa pública e demais entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, e que dela recebam recursos do Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar sua execução orçamentária e financeira na modalidade total no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal � SIAFI.
E a Instrução Normativa SRF nº 480/2004, vigente à época dos fatos, que estabelecia:
Art. 2º A retenção será efetuada aplicando-se, sobre o valor a ser pago, o percentual constante da coluna 06 da Tabela de Retenção (Anexo I), que corresponde à soma das alíquotas das contribuições devidas e da alíquota do imposto de renda, determinada mediante a aplicação de quinze por cento sobre a base de cálculo estabelecida no art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado.
(...)
§ 3º O valor da CSLL, a ser retido, será determinado mediante a aplicação da alíquota de 1% (um por cento) sobre o montante a ser pago.
Art. 7º Os valores retidos na forma desta Instrução Normativa poderão ser deduzidos, pelo contribuinte, do valor do imposto e contribuições de mesma espécie devidos, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir do mês da retenção.
Parágrafo único. O valor a ser deduzido, correspondente ao IRPJ e a cada espécie de contribuição social, será determinado pelo próprio contribuinte mediante a aplicação, sobre o valor do documento fiscal, da alíquota respectiva, constante das colunas 02, 03, 04 ou 05 da Tabela de Retenção (Anexo I).
Art. 31. O órgão ou a entidade que efetuar a retenção deverá fornecer, à pessoa jurídica beneficiária do pagamento, comprovante anual de retenção, até o último dia útil de fevereiro do ano subseqüente, podendo ser disponibilizado em meio eletrônico, conforme modelo constante do Anexo V, informando, relativamente a cada mês em que houver sido efetuado o pagamento, os códigos de retenção, os valores pagos e os valores retidos.
§ 1º Como forma alternativa de comprovação da retenção, poderá o órgão ou a entidade fornecer ao beneficiário do pagamento cópia do Darf, desde que este contenha a base de cálculo correspondente ao fornecimento dos bens ou da prestação dos serviços.
E, finalmente, a IN (SRF) nº 119, de 28/12/2000 (também vigente à época dos fatos), art. 2º, prescrevendo as informações que deveriam estar contidas no informe de rendimentos:
Art. 2º A fonte pagadora deverá fornecer, à pessoa jurídica beneficiária, comprovante de retenção do imposto de renda que indique:
I - o nome empresarial e o número de inscrição completo (com 14 dígitos) no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) da fonte pagadora e do beneficiário;
II - o mês da ocorrência do fato gerador e os valores em reais, inclusive centavos, do rendimento bruto e do imposto de renda retido;
III - o código utilizado no DARF (com 4 dígitos) e a descrição do rendimento.
Neste contexto, ainda que outras provas, inclusive a escrituração regular do requerente possam ter cunho probante subsidiário, é inegável a existência de norma cogente (artigos 942/943, do RIR/1999, com seus respectivos fundamentos legais expressos no final de cada um deles) que vincula os julgadores e que dela não podem se afastar sob pena de prevaricar e invadir seara que não lhes compete, negando vigência a dispositivo plenamente válido.
Feitas estas ponderações, volto ao caso concreto, reproduzindo, para melhor fixação, os valores em litígio:
1- Retenções de CSLL não confirmadas- R$ 85.695,08
2 - Estimativas insuficientes-R$ 83.166,92
Em relação ao primeiro tópico, o quadro abaixo resume os valores não deferidos e ainda em discussão:

No RV interposto, o recorrente discorda do entendimento �rígido� assumido pela decisão recorrida de exigir os informes de rendimentos para comprovação dos valores retidos de CSLL, arguindo que outros meios de prova devem ser levados em consideração.
Veja-se (RV � fls. 390):

É verdade. Em termos. Como já dito antes neste voto, ainda que documentos internos da empresa, sua escrituração, planilhas de sua lavra ou ainda documentos de terceiros possam dar subsídios ao rol probatório, não suprem sem substituem os informes de rendimentos exigidos pela legislação, especialmente por conta do art. 943, § 2º, RIR/1999, aplicável à CSLL:
Art. 943. (...)
§ 2 º O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1 º e 2º do art. 7º, e no § 1º do art. 8 º(Lei n º 7.450, de 1985, art. 55).
Neste cenário, imperioso dar validade à argumentação da decisão recorrida quando assentou (fls. 373/376):
�2.1. Da CSLL retida na fonte por órgãos públicos
A retenção na fonte nos pagamentos efetuados por órgãos públicos a pessoas jurídicas encontra-se prevista no art. 64 da Lei nº 9.430/96:
(...)
A partir da leitura dos §§4º e 6º, acima transcritos, conclui-se que a CSLL é calculada com a alíquota de 1% sobre o montante a ser pago, podendo apenas essa parcela do valor retido ser compensada com a CSLL (mesma espécie).
O comprovante de rendimentos juntado às fls. 336, emitido pela Secretaria da Receita Federal, CNPJ 00.394.460/0058-87, tendo como beneficiário o Banco Santander Brasil S/A, CNPJ 61.472.676/0001-72, informa rendimento total em 2005 de R$611.281,24.
Assim, a CSLL retida corresponde a R$6.112,81, valor que já fora confirmado quando da emissão do despacho decisório.
Logo, a parcela não confirmada no processamento eletrônico, no montante de R$965,32 permanece sem comprovação.
Em relação aos valores não confirmados de R$5,23 (fonte pagadora de CNPJ 00.082.024/0001-37) e de R$2,95 (fonte pagadora de CNPJ 83.878.892/0001-55) não foram apresentados documentos comprobatórios.
Ante o exposto, conclui-se que o montante de R$973,50 de CSLL retida na fonte não foi comprovado, não devendo o mesmo compor o saldo negativo do período.
2.2. Da CSLL retida na fonte por pessoa jurídica de direito privado
A retenção na fonte de CSLL, PIS e COFINS nos pagamentos efetuados por pessoas jurídicas de direito privado está prevista nos artigos 30 e 31 da Lei nº 10.833/2003.
(...)
No presente caso, a requerente apresentou apenas: i) recibos emitidos pela empresa sucedida (titular do direito creditório) referentes a pagamentos de prestação de serviços (fls. 337 a 341, 344 a 356); ii) planilha (fls. 342 e 343); iii) razão contábil parcial da conta CSLL a compensar; iv) cópia de e-mail (fls. 361 e 362); v) planilha demonstrativa de retenções de CSLL, PIS e COFINS (fls. 32 e 33); vi) lista de contas Cosif de 7.1.7.00.00-9 a 7.1.7.99.00-3 sem identificação de datas (fls. 34 e 35); vii) ficha 06B da DIPJ 2006.
A apresentação do comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora é requisito necessário para que o beneficiário dos rendimentos utilize a CSLL retida na fonte como antecipação da CSLL devida ao final do período, ainda mais quando há ausência do respectivo registro em Dirf.
Assim, não comprovadas as retenções na fonte de CSLL, não podem as mesmas serem utilizadas na composição do saldo negativo�.
Situação fática expressamente reconhecida pelo recorrente (RV � fls. 390):

Deste modo, ausentes os obrigatórios informes de rendimentos, o direito creditório pleiteado de R$ 85.695,06 não pode ser validado.
Destaco, por relevante, que a menção feita às retenções levadas a efeito pela fonte pagadora Secretaria da Receita Federal � CNPJ nº 00.394.460/0058-87 e que teriam sido reconhecidas a menor não procedem, bastando ver-se o informe de rendimentos acostado (fls. 99) e sobre ele calcular-se a CSLL retida, mediante fórmula: valor total retido X 1,0 / 7,05:
Então:
R$ 43.095,27 X 1,0 / 7,05 = R$ 6.112,81 ? valor reconhecido 
Confira-se:

No mais, como decido pelo Acórdão recorrido, não houve comprovação documental a dar suporte ao requerido, pelo que nego provimento ao pedido constante desta parte do recurso voluntário. 
Quanto ao outro tomo em discussão � estimativas insuficientes � a alegação do recorrente foi no sentido de que teria sido indevidamente calculado e pago juros à taxa Selic sobre montantes que não se refeririam a indébitos da empresa.
A propósito (RV � fls. 389):

Já a decisão fez outra leitura deste fato (fls. 378), pontuando que, �o recolhimento em atraso relativo à estimativa de agosto/2005 foi efetuado em 30/06/2006, incidindo juros moratórios de 11,62% no período. Foi recolhida a CSLL no valor de R$ 5.210.486,96 e juros no montante de R$ 605.458,58 (11,62%).
Entretanto, a contribuinte se equivocou ao informar tal pagamento no PER/DCOMP, como já observado pela autoridade a quo (fls. 165), tendo informado principal de R$ 5.293.653,88 e juros de R$ 522.291,66, quando o correto seria principal de R$ 5.210.486,96 e juros de R$ 605.458,58.
Logo, o valor desse pagamento de estimativa a ser considerado na apuração do saldo negativo é de R$5.210.486,96, montante R$83.166,92 inferior ao informado no PER/DCOMP de R$ 5.293.653,88�.
Nesta linha, veja-se que a diferença ainda em litígio é exatamente o resultado da subtração do valor (reconhecidamente indevido) assumido pelo recorrente no PER/DCOMP � R$ 5.293.653,88 � do montante (correto) das estimativas � R$ 5.210.486,96 (=) R$ 83.166,92.
Ou, conforme bem retratado na manifestação fiscal que analisou manualmente os dados deste processo (fls. 161/169):
�21. Observamos, também, quanto a este recolhimento que se trata do somatório de R$ 5.114.315,67 + R$ 96.171,28 = CSLL a pagar + CSLL retida por Órgãos, Aut. e Fund. Fed. (fl. 807 - CSLL-estimativa-ago/05) = 5.210.486,95. Percebemos que o contribuinte ao registrar na DIPJ a apuração mensal da CSLL (estimativa), diminuiu o valor de R$ 96.171,28, mas ao realizar o recolhimento (Darf) considerou-o novamente.
22. A diferença entre os juros computados na tabela acima R$ 5.293.653,88 - R$ 5.210.486,96 = R$ 83.166,92 (ou R$ 605.458,58 - R$ 522.291,66), valor este indicado no item 20 (somatório dos valores que compõe à CSLL mensal paga por estimativa - Ficha 17-Linha 52) e que não pode fazer parte do cômputo do saldo negativo�. (destaquei). 
Neste eito, ainda que o recorrente tenha argumentado tratar-se de erro, é inequívoco que este erro não pode alterar o montante correto das estimativas que deveria � como foi � ser considerado na composição do saldo negativo de CSLL, mais ainda porque confirmado por DARF de recolhimento (fls. 173):
 
A tabela abaixo resume todo o quadro:

Em suma, do valor original pleiteado de R$ 29.127.114,31, foram reconhecidos os direitos creditórios de: i) R$ 28.122.949,03 no Despacho Decisório; ii) R$ 455.949,24 por meio da manifestação fiscal que analisou manualmente o pedido (fls. 161/169); e, iii) R$ 379.354,05, por meio da decisão a quo, restando indeferido, por incomprovado, o montante de R$ 168.862,00 (R$ 29.127.114,31 � R$ 28.122.949,03 - R$ 455.949,24 � R$ 379.354,05).
Neste cenário, não há como dar guarida aos argumentos do recorrente, devendo ser mantida a decisão recorrida.
Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntário.

É como voto.

Brasília (DF), em 27 de julho de 2017.

(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Paulo Mateus
Ciccone, Caio Cesar Nader Quintella, Marco Rogério Borges, Leonardo Luis Pagano
Gongalves, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Demetrius
Nichele Macei e Leonardo de Andrade Couto (Presidente).
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Relatorio

O litigio remonta ao Despacho Decisorio (DD) da DEINF/SP, n° de
Rastreamento 893948971, de 01/11/2010 (fls. 31), posteriormente complementado pela
manifestacdo fiscal de 24/09/2010 (fls. 161/169) que analisou manualmente o pedido,
concluindo pelo reconhecimento do direito creditorio de R$ 28.578.898,27, de um total
pleiteado de R$ 29.127.114,31

Irresignado, o contribuinte interpds manifestagdo de inconformidade perante
a Turma Julgadora de 1° Piso (fls. 3/5) requerendo o deferimento integral do direito creditério
remanescente nao reconhecido (R$ 548.216,04)

Em 27 de novembro de 2013, a 10* Turma da DRJ/SP1 prolatou decisdao
dando provimento parcial a MI, reconhecendo o direito creditorio de R$ 379.354,05, restando
em litigio, o remanescente de R$ 168.862,00, assim distribuido:

1. —Retengdes de CSLL néo confirmadas - R$ 85.695,08
2. — Estimativas insuficientes - R$ 83.166,92

O Acordao guerreado encontra-se assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO - CSLL

Ano-calenddrio: 2005

COMPENSACAO. SALDO  NEGATIVO. TRIBUTOS E
CONTRIBUICOES RETIDOS NA FONTE POR ORGAOS
PUBLICOS.

CODIGO DE RECEITA 6188.

A retengdo na fonte correspondente ao codigo de receita 6188, a
aliquota total de 7,05%, engloba o IRPJ (2,40%), a CSLL (1,00%), o
PIS (0,65%) e a COFINS (3,00%), sendo que apenas a parcela
correspondente a CSLL pode compor o saldo negativo da referida
contribuicdo.

COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO. CSLL RETIDA NA
FONTE. COMPROVANTES DE RETENCAO.

Na apurag¢do de saldo negativo de CSLL, é incabivel a dedugdo de
CSLL vretida na fonte que ndo temha sido informada pela fonte
pagadora em Dirf e, ainda, que ndo tenha sido comprovada mediante a
apresentag¢do de comprovante anual de retengdo fornecido pela fonte
pagadora ao beneficiario.

MULTA DE MORA. DENUNCIA ESPONTANEA.

Considera-se ocorrida a denuncia espontdnea, para fins de aplicagdo
do artigo 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, quando o
contribuinte declara a menor o valor que seria devido e paga
integralmente o débito declarado, e depois retifica a declaragdo para
maior, quitando-o, nos termos do Ato Declaratorio PGFN n° 8, de 20
de dezembro de 2011.Caracterizada a denuncia espontdnea, é indevida
a multa moratoria.
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Manifesta¢do de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditorio Reconhecido em Parte

Novamente inconformada, o interessado, na qualidade de recorrente, acostou
recurso voluntario (fls. 387/391) no qual reafirma basicamente todos os argumentos aduzidos
na manifestacao de inconformidade e acrescenta outros que entende pertinentes.

E o relatdrio do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo (ciéncia do acorddo recorrido em
26/12/2013 — fls. 385 — protocolizacdo do RV em 10/01/2014 — fls. 387), a representacdo do
recorrente estd corretamente formalizada (fls. 392/400) e os demais pressupostos para sua
admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conhego.

A matéria ¢ de cunho essencialmente probatorio, impondo verificar se o
recorrente conseguiu afastar as ressalvas que a decisdo recorrida fez em relag@o aos itens tidos
como incomprovados.

Antes da andlise individual de cada item ndo reconhecido € preciso pontuar
que a retencao na fonte da CSLL para fins de composicao do chamado “saldo negativo” exige
sua sustentagdo em documentacdo probante regular, o oferecimento dos rendimentos a
tributacao (art. 837, do RIR/1999; art. 2°, § 4°, III, da Lei n® 9.430/ 1996)1 e que os valores
pleiteados encontrem-se informados em comprovante especifico emitido pela fonte
pagadora, conforme expressa determinagdo do RIR/1999, artigos 942 e 943 (abaixo
transcritos), em tudo aplicavel a CSLL, por for¢a das disposi¢des contidas no art. 57 da Lei n°
8.891, de 1995, e no art. 28 da Lei n® 9.430, de 1996:

Art. 942. As pessoas juridicas de direito publico ou privado que
efetuarem pagamento ou crédito de rendimentos relativos a
servigos prestados por outras pessoas juridicas e sujeitos a
retengdo do imposto na fonte deverdo fornecer, em duas vias, a
pessoa  juridica beneficiaria Comprovante Anual de
Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retengdo de Imposto de
Renda na Fonte, em modelo aprovado pela Secretaria da
Receita Federal (Lein °4.154, de 1962, art. 13, § 2° e Lein °
6.623, de 23 de margo de 1979, art. 1°).

Paragrafo unico. O comprovante de que trata este artigo
devera ser fornecido ao beneficiario até o dia 31 de
Jjaneiro do ano-calendario subseqiiente ao do pagamento
(Lein °8.981, de 1995, art. 86).

' Art. 837. No calculo do imposto devido, para fins de compensagéo, restituicdo ou cobranca de
diferenga do tributo, sera abatida do total apurado a importadncia que houver sido descontada nas
fontes, correspondente a imposto retido, como antecipagao, sobre rendimentos incluidos na declaragao
(Decreto-Lei n2 94, de 30 de dezembro de 1966, art. 99).

Art. 22 (...)

§ 4° Para efeito de determinagdo do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa
juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

(..)

Il -do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na
determinacao do lucro real;
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Art. 943. A Secretaria da Receita Federal poderd instituir
formulario proprio para presta¢do das informagoes de que
tratam os arts. 941 e 942 (Decreto-Lei n ° 2.124, de 1984, art.
3¢ paragrafo unico).

§ 1 ° O beneficiario dos rendimentos de que trata este
artigo ¢é obrigado a instruir sua declaragdo com o
mencionado documento (Lei n °4.154, de 1962, art. 13, §
1°.

§ 2 ? O imposto retido na fonte sobre quaisquer
rendimentos ou ganhos de capital somente podera ser
compensado na declarag¢do de pessoa fisica ou juridica,
quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante
da retengdo emitido em seu nome pela fonte pagadora,
ressalvado o disposto nos §§ 1°e 2°do art. 7°, e no § 1°
do art. 8°(Lei n °7.450, de 1985, art. 55).

Ainda em relagdo a matéria em litigio, cabe reproduzir, no que importa, as IN
relacionadas ao tema, principiando pela n® 390, de 30/01/2004, que dispde sobre as dedu¢des da
CSLL relativas a apuragao anual:

Art. 30. No balanco de 31 de dezembro do ano-calendario,
relativo ao ajuste anual, a pessoa juridica podera deduzir da
CSLL devida, para fins de calculo da CSLL a pagar, os
seguintes valores:

()

1V - da CSLL retida por orgdo publico, autarquia, fundagoes
da administragcdo publica federal, sociedade de economia
mista, empresa publica e demais entidades em que a Unido,
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social
com direito a voto, e que dela recebam recursos do Tesouro
Nacional e estejam obrigadas a registrar sua execu¢do
or¢amentdaria e financeira na modalidade total no Sistema
Integrado de Administragdo Financeira do Governo Federal —
SIAFL

E a Instrucdo Normativa SRF n® 480/2004, vigente a época dos fatos, que
estabelecia:

Art. 2° A retengdo sera efetuada aplicando-se, sobre o valor a
ser pago, o percentual constante da coluna 06 da Tabela de
Retengdo (Anexo 1), que corresponde a soma das aliquotas das
contribuicoes devidas e da aliquota do imposto de renda,
determinada mediante a aplica¢do de quinze por cento sobre a
base de cadlculo estabelecida no art. 15 da Lei n° 9.249, de 26
de dezembro de 1995, conforme a natureza do bem fornecido
ou do servigo prestado.

()

§ 3° O valor da CSLL, a ser retido, serd determinado mediante
a aplicacdo da aliquota de 1% (um por cento) sobre o
montante a ser pago.
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Art. 7° Os valores retidos na forma desta Instru¢do Normativa
poderao ser deduzidos, pelo contribuinte, do valor do imposto e
contribui¢oes de mesma espécie devidos, relativamente a fatos
geradores ocorridos a partir do més da retengdo.

Paragrafo unico. O valor a ser deduzido, correspondente ao
IRPJ e a cada espécie de contribui¢do social, serd determinado
pelo proprio contribuinte mediante a aplicagdo, sobre o valor
do documento fiscal, da aliquota respectiva, constante das
colunas 02, 03, 04 ou 05 da Tabela de Retengdo (Anexo ).

Art. 31. O orgdo ou a entidade que efetuar a reteng¢do deverd
fornecer, a pessoa juridica beneficiaria do pagamento,
comprovante anual de reten¢do, até o ultimo dia util de
fevereiro do ano subsegqiiente, podendo ser disponibilizado em
meio eletronico, conforme modelo constante do Anexo V,
informando, relativamente a cada més em que houver sido
efetuado o pagamento, os codigos de retengdo, os valores
pagos e os valores retidos.

$ 1? Como forma alternativa de comprovagdo da retencdo,
podera o orgdo ou a entidade fornecer ao beneficiario do
pagamento copia do Darf, desde que este contenha a base de
calculo correspondente ao fornecimento dos bens ou da
prestagdo dos servigos.

E, finalmente, a IN (SRF) n° 119, de 28/12/2000 (também vigente a época dos
fatos), art. 2° prescrevendo as informagdes que deveriam estar contidas no informe de
rendimentos:

Art. 2° A fonte pagadora deverd fornecer, a pessoa juridica
beneficiaria, comprovante de reten¢do do imposto de renda que
indique:

I - 0 nome empresarial e o numero de inscri¢do completo (com
14 digitos) no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) da
fonte pagadora e do beneficiario,

Il - 0 més da ocorréncia do fato gerador e os valores em reais,
inclusive centavos, do rendimento bruto e do imposto de renda
retido,

III - o codigo utilizado no DARF (com 4 digitos) e a descri¢do
do rendimento.

Neste contexto, ainda que outras provas, inclusive a escrituragdo regular do
requerente possam ter cunho probante subsidiario, ¢ inegavel a existéncia de norma cogente
(artigos 942/943, do RIR/1999, com seus respectivos fundamentos legais expressos no final de
cada um deles) que vincula os julgadores e que dela ndo podem se afastar sob pena de
prevaricar e invadir seara que nao lhes compete, negando vigéncia a dispositivo plenamente
valido.

Feitas estas ponderagdes, volto ao caso concreto, reproduzindo, para melhor
fixagdo, os valores em litigio:
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1- Retencdes de CSLL ndo confirmadas -

2 - Estimativas insuficientes

Em relagdo ao primeiro topico, o quadro abaixo resume os valores ndo

deferidos e ainda em discussao:

RS 85.695,08

RS 83.166,92

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas

Cadigo

CINPT da Fonte de Walor Valor WValor Nio Tustificativa
Pagadora _ | PER'DCOMP | Confirmado | Confirmado
Feceita

00.082.024/0001-37| 6188 5.3 0.00 5.73(Fetengdo na fonte ndo
comprovada
Informagio do PER/DCOMP

00.394 460/0001-41| 6188 7.078,13 6.112.81 9635.32|excede © valor da retengio
proporeionzl Comprovagio
parcial.

01.083 200/0001-18| 5952 2.272.87 000  2.272g7|Retencdo na fonte ndo
comprovada

01.672.223/0001-68| 5952 63.93 0,00 §3,93|oetensdo na fonte ndo
comprovada

02.773.542/0001-22| 5952 2.027,39 0,00 2,027,39|Fetengdo na fonte ndo
comprovada

02.998 609/0001-27| 5952 42.393 60 0,00 42393 go|Fetensdo na fonte nio
comprovada

D3 460 864/0001-84] 5952 430,22 0,00 430,72 |Retensdo na fonte ndo
comprovada

05.321.987/0001-60| 5952 8526 0,00 g5 26| F-etengdo na fonte ndo
comorovada

15.139.620/0001-94| 5952 416374 000|  4.163 74/Retencso na fonte nio
comprovada
Contribuinte tem direito ao

17.298.092/0001-30 5952 18440 72,66 111,74 |aproveitamento de retengdo em
wvalor inferior ao total retido
Contribuinte tem direito ao

19.527.639/0001-58| 5952 £.193.75 1.951,75|  6.242,00|aproveitamento de retengio em
valor inferior ao total retido
Contribuinte tem direito ao

25.086.034/0001-71| 5952 1.212.65 968,33 244,32|aproveitamento de retengdo em
wvalor inferior ao total retido

47.960.950/0001-21| 5952 26.384.79 000| 26384 79| etencio na fonte nio
comprovada
TInformagio do PER/DCOMP

59.588.111/0001-03| 5952 134,49 50,69 g3 gp|=cede o valor da retengio
proporcionzal. Comprovagao
parcial

60.746.948/0001-12| 5952 217,92 0,00 217 g7 |Retensdo na fonte ndo
comprovada

$3.878.892/0001-55| 6188 2,95 0.00 7 g5[Fetengdo na fonte ndo
comprovada

Total 94 851,32 9.156.24| 85.69508

No RV interposto, o recorrente discorda do entendimento “rigido” assumido
pela decisdo recorrida de exigir os informes de rendimentos para comprovacdo dos valores
retidos de CSLL, arguindo que outros meios de prova devem ser levados em consideragao.

Veja-se (RV — fls. 390):
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O entendimento excessivamente rigido adotado pelo r. Acorddo recorrido
distorce por completo a natureza juridica das retengdes, fazendo com que os informes de
rendimento — que nada mais sdo do que meios de prova — se confundam com o proprio
fato gerador dos creditos de CSLL-Fonte.

E verdade. Em termos. Como ja dito antes neste voto, ainda que documentos
internos da empresa, sua escrituracao, planilhas de sua lavra ou ainda documentos de terceiros
possam dar subsidios ao rol probatério, ndo suprem sem substituem os informes de rendimentos
exigidos pela legislagdo, especialmente por conta do art. 943, § 2°, RIR/1999, aplicavel a
CSLL:

Art. 943.(...)

$ 2 ° O imposto retido na fonte sobre quaisquer
rendimentos ou ganhos de capital somente poderd ser
compensado na declaracdo de pessoa fisica ou juridica,
quando for o caso, se o contribuinte possuir
comprovante da retencdo emitido em seu nome pela
fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1 °e 2°do
art. 7% eno § 1°do art. 8 “(Lei n ° 7.450, de 1985, art.
55).

Neste cenario, imperioso dar validade a argumenta¢do da decisdo recorrida
quando assentou (fls. 373/376):

“2.1. Da CSLL retida na fonte por érgaos publicos

A retengdo na fonte nos pagamentos efetuados por Orgdos
publicos a pessoas juridicas encontra-se prevista no art. 64 da
Lein®9.430/96:

()

A partir da leitura dos §§4° e 6°, acima transcritos, conclui-se
que a CSLL é calculada com a aliquota de 1% sobre o
montante a ser pago, podendo apenas essa parcela do valor
retido ser compensada com a CSLL (mesma espécie).

O comprovante de rendimentos juntado as fls. 336, emitido pela
Secretaria da Receita Federal CNPJ 00.394.460/0058-87,
tendo como beneficiario o Banco Santander Brasil S/A, CNPJ
61.472.676/0001-72, informa rendimento total em 2005 de
R8611.281,24.

Assim, a CSLL retida corresponde a R$6.112,81, valor que ja
fora confirmado quando da emissdo do despacho decisorio.

Logo, a parcela ndo confirmada no processamento eletronico,
no montante de R$965,32 permanece sem comprovagao.

Em relagdo aos valores ndo confirmados de R$5,23 (fonte
pagadora de CNPJ 00.082.024/0001-37) e de R32,95 (fonte
pagadora de CNPJ 83.878.892/0001-55) ndo foram
apresentados documentos comprobatorios.
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Ante o exposto, conclui-se que o montante de R$973,50 de
CSLL retida na fonte ndo foi comprovado, ndo devendo o
mesmo compor o saldo negativo do periodo.

2.2. Da CSLL retida na fonte por pessoa juridica de direito
privado

A retengdo na fonte de CSLL, PIS e COFINS nos pagamentos
efetuados por pessoas juridicas de direito privado estd prevista
nos artigos 30 e 31 da Lei n° 10.833/2003.

()

No presente caso, a requerente apresentou apenas: i) recibos
emitidos pela empresa sucedida (titular do direito creditorio)
referentes a pagamentos de prestacdo de servicos (fls. 337 a
341, 344 a 356), ii) planilha (fls. 342 e 343); iii) razdo contabil
parcial da conta CSLL a compensar; iv) copia de e-mail (fls.
361 e 362); v) planilha demonstrativa de retengoes de CSLL,
PIS e COFINS (fls. 32 e 33); vi) lista de contas Cosif de
7.1.7.00.00-9 a 7.1.7.99.00-3 sem identifica¢do de datas (fls. 34
e 35), vii) ficha 06B da DIPJ 2006.

A apresentacdo do comprovante de retengdo emitido pela fonte
pagadora é requisito necessario para que o beneficiario dos
rendimentos utilize a CSLL retida na fonte como antecipagdo
da CSLL devida ao final do periodo, ainda mais quando ha
auséncia do respectivo registro em Dirf.

Assim, ndo comprovadas as retengoes na fonte de CSLL, ndo
podem as mesmas serem utilizadas na composi¢do do saldo
negativo”.

S1-C4T2
Fl. 438

Situagdo fatica expressamente reconhecida pelo recorrente (RV — fls. 390):

Vale destacar ainda que a Recorrente envidou todo o esforgo possivel na
comprovagao destes créditos, apresentando: (i) recibos emitidos pela empresa sucedida
(titular do direito creditério) referentes a pagamentos de prestagéo de servigos (fls. 337 a
341, 344 a 356), (ii) planilha (fls. 342 e 343); (iii) razao contabil da conta CSLL a compensar;
(iv) planilha demonstrativa de retengdes de CSLL, PIS e COFINS (fls. 32 e 33); v) lista de
contas Cosif de 7.1.7.00.00-9 a 7.1.7.99.00-3 (fis. 34 e 35); e vi) ficha 06B da DIPJ 2006.

Deste modo, ausentes os obrigatérios informes de rendimentos, o direito
creditorio pleiteado de R$ 85.695,06 nao pode ser validado.

Destaco, por relevante, que a mengdo feita as retencdes levadas a efeito pela
fonte pagadora Secretaria da Receita Federal — CNPJ n°® 00.394.460/0058-87 e que teriam sido
reconhecidas a menor ndo procedem, bastando ver-se o informe de rendimentos acostado (fls.
99) ¢ sobre ele calcular-se a CSLL retida, mediante formula: }Valor total retido X 1,0/ 7,05|:

Entao:

R$ 43.095,27 X 1,0/7,05=R$ 6.112,81 — valor reconhecido

Confira-se:
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Informagio do FER/DCOME
excede o valor da retencao
proporcional. Comprovagio
parcial.

00394 460/0001-41 6188 T078,13 6.112,E1 963,32

No mais, como decido pelo Acoérdao recorrido, ndo houve comprovagao
documental a dar suporte ao requerido, pelo que nego provimento ao pedido constante desta
parte do recurso voluntario.

Quanto ao outro tomo em discussdo — estimativas insuficientes — a alega¢ao
do recorrente foi no sentido de que teria sido indevidamente calculado e pago juros a taxa Selic
sobre montantes que ndo se refeririam a indébitos da empresa.

A proposito (RV —fls. 389):

Ocorre que ao preencher o DARF de recolhimento complementar da
estimativa de CSLL de agosto de 2005, a Recomrente se equivocou na determinagio do
valor principal. Este erro pode ser melhor explicado em duas etapas:

1. Ao invés de inserir no campo “principal” apenas a diferenca de RS$
3.114.524 44, a Recorrente recolheu o DARF sobre o valor integral da
estimativa ajustada (R% 5.114.315,68), desconsiderando o recolhimento de
R$ 1.999.791,23 referente a esta mesma estimativa, em 30.09.2005:;

2. Além disso, a Recorrente somou, também indevidamente, o valor de RS
86.171,28 referente a CSLL retida por Orgéos, Aut. e Fund. Fed. no
periodo, aumentandeo o valor do DARF para R$ 5.210.488,96,

Mo tocante ao principal, os acréscimos pagos indevidamente ndo geraram
prejuizo & Recomrente porque, no fim contas, estas parcelas aumentaram o saldo negativo
apurado no periodo (e confirmado no despacho decisério),

Entretanto, deve-se observar que a Recorrente recolheu indevidamente
a quantia de R$ 243.550,84 de juros moratérios, tendo calculado juros de 11,62%
{Selic acumulada entre outubro de 2005 a junho de 2006) sobre uma base de R$
2.095.962,52 (diferenga entre R$ 5.210.486,96 e R$ 3.114.524,44), que ndo se refere a
nenhum débito da Recorrente,

Cu seja, do total de R$ 605458 58 de juros pagos no DARF complementar da
estimativa de 08/2005, apenas R$ 361.907 74 sao valores efetivamente devidos — calculo da
Selic acumulada no periodo (11,62%) sobre R$ 3.114.524 44 — tornando a diferenca de R$

243.550,84 um crédito de pagamento indevido passivel de restituigho/compensagio pelo
Recorrente.

13

Ja a decisdo fez outra leitura deste fato (fls. 378), pontuando que, “o
recolhimento em atraso relativo a estimativa de agosto/2005 foi efetuado em 30/06/2006, incidindo
Jjuros moratorios de 11,62% no periodo. Foi recolhida a CSLL no valor de R$ 5.210.486,96 e juros no
montante de RS 605.458,58 (11,62%,).

Entretanto, a contribuinte se equivocou ao informar tal pagamento no
PER/DCOMP, como ja observado pela autoridade a quo (fls. 165), tendo informado principal de RS
5.293.653,88 e juros de R$ 522.291,66, quando o correto seria principal de R$ 5.210.486,96 e juros de
RS$ 605.458,58.

Logo, o valor desse pagamento de estimativa a ser considerado na apuracdo do
saldo negativo ¢é de R35.210.486,96, montante R$83.166,92 inferior ao informado no PER/DCOMP de
R$ 5.293.653,88”.

11
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Nesta linha, veja-se que a diferenca ainda em litigio ¢ exatamente o resultado
da subtragdo do valor (reconhecidamente indevido) assumido pelo recorrente no
PER/DCOMP — R$ 5.293.653,88 — do montante (correto) das estimativas — R$ 5.210.486,96
(=) RS 83.166.92.

Ou, conforme bem retratado na manifestacdo fiscal que analisou manualmente
os dados deste processo (fls. 161/169):

“21. Observamos, também, quanto a este recolhimento que se
trata do somatorio de R$ 5.114.315,67 + R$ 96.171,28 = CSLL
a pagar + CSLL retida por Orgdos, Aut. e Fund. Fed. (fl. 807 -
CSLL-estimativa-ago/05) = 5.210.486,95. Percebemos que o
contribuinte ao registrar na DIPJ a apura¢do mensal da CSLL
(estimativa), diminuiu o valor de R$ 96.171,28, mas ao realizar
o recolhimento (Darf) considerou-o novamente.

22. A diferenga entre os juros computados na tabela acima RS
5.293.653,88 - R$ 5.210.486,96 = RS 83.166,92 (ou R$
605.458,58 - RS 522.291,66), valor este indicado no item 20
(somatorio dos valores que compoe a CSLL mensal paga por
estimativa - Ficha 17-Linha 52) e que ndo pode fazer parte do
computo do saldo negativo™. (destaquei).

Neste eito, ainda que o recorrente tenha argumentado tratar-se de erro, €
inequivoco que este erro ndo pode alterar o montante correto das estimativas que deveria —
como foi — ser considerado na composicao do saldo negativo de CSLL, mais ainda porque
confirmado por DARF de recolhimento (fls. 173):

MINJSTERIQ DA FAZENDA .o leL pag: A
Receifa Federdl do'Brasil) LJLLNT I 43/09:1010 ;\6\:(2;:10

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTOS CADASTRADOS } Jl?.(‘/‘ |
CRPJ : 90.400,888/0001~-42 Tipo : Outros Trnn.:'.}::-;:.‘-\'-:;?-—
RECEITA DY . ARRECADACAD ' VALOR SALDO

2469 30/06/2006 5.210.486,96 R 1.537.9048,01

A tabela abaixo resume todo o quadro:
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Codigo ! | Valor Utilizado
de Periodo de  |Data da Va_lur_ do Valor da Valor dos Valor Total do [para Cm:upor_ o
Receita Apuragio  |Amrecadacio |Prncipal hlulta Juros DARF Salde Megativo

do Periodo

2469( 31/08/2005| 30/09/2005( 1.999.79123 0,00 0,00) 199979123 1.999.791.23
2469( 30/04/2005 31/05/2005 444832543 0,00 0,00 444832543 444832543
2469( 31/05/2005| 30/06/2005 4.841.444 68 0,00 0,00 4841444 68 434144468
2469( 30/D6/2005 29/07/2005( 2.472.105.89 0,00 0,00) 247210589 247210539
2469( 31/07/2005| 31/08/2005( 2.004.719.80 0,00 0,00] 200471980 2.004.719.30
2469( 31/08/2005 30/09/2005( 1.999.79123 0,00 0,00 199979123 199979123
2469( 31/08/2005| 30/06/2006 521048696 0,00| 60545858 5.B1594554) 521048596
2469( 30/09/2005 31/10/2005( 2.693.780,03 0,00 0,00| 2.693.780.03( 2.693.780,03
2469( 31/10/2005| 30v11/2005( 1.887.139.50 0,00 0,00 1.BE7.139,50 1.8387.13950
2469( 30vV11/2005| 21272005 2.944.509 56 0,00 0,00 294450956 2944509356

Totzl| 28.502.303,08

379.354,05).

Em suma, do wvalor original pleiteado de R$ 29.127.114,31, foram
reconhecidos os direitos creditorios de: i) R$ 28.122.949,03 no Despacho Decisorio; ii) R$
455.949,24 por meio da manifestagdo fiscal que analisou manualmente o pedido (fls. 161/169);
e, 1i1) R$ 379.354,05, por meio da decisdo a quo, restando indeferido, por incomprovado, o
montante de RS 168.862,00 (R$ 29.127.114,31 — R$ 28.122.949,03 - R$ 455.949,24 — R$

Neste cenario, ndo ha como dar guarida aos argumentos do recorrente,
devendo ser mantida a decisdo recorrida.

Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso voluntario.

E como voto.

Brasilia (DF), em 27 de julho de 2017.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone
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